
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 42, DE 9 DE MAIO DE 2012 
 

 

(Revogada pela Portaria CNMP-SG nº135 de 20 de novembro de 2012) 

 

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO CONSELHO NACIONAL DO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas atribuições, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-SG nº 15/2011. 

Art. 2º Designar os servidores LEONARDO DE CAMARGOS MARTINS, matrícula 

22.269 e MARCIEL RUBENS DA SILVA, matrícula nº 17.884, para atuarem como gestores, 

titular e substituto, respectivamente, do Contrato CNMP nº 006/2011, firmado com a empresa 

PRÓ-MASTER SERVIÇOS LTDA que tem por objeto a prestação de serviços de copeiragem, 

a ser realizado por garçons e copeiras para realização das atividades nas instalações do CNMP. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE 

Procuradora Regional do Trabalho 

Secretária-Geral Adjunta do CNMP  

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Boletins/Boletim_de_Servio_09-2012.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Normas/Boletins/Boletim_de_Servio_09-2012.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/1885
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/11859
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